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CMB/asa 

 

D E S P A C H O 

 

Considerando que a matéria versada no presente feito – 

“benefícios da justiça gratuita – mera declaração – ação ajuizada na vigência da Lei nº 

13.467/2017” – encontra-se pendente de solução na SBDI-1, em razão do IRR nº 21, 

determino o encaminhamento dos autos à Secretaria da Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, onde deverão permanecer até julgamento do citado processo. 

Publique-se. 

Brasília, 14 de abril de 2023. 
  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

CLÁUDIO BRANDÃO 

Ministro Relator 
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